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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  DE 
SENTENÇA.  DECISÃO  QUE  DETERMINOU  O 
PAGAMENTO  VIA  PRECATÓRIO.   FASE  EXECUTIVA 
INICIADA  ANTERIORMENTE  À  VIGÊNCIA  DA 
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
RETROATIVIDADE  DA  LEI.  QUANTUM  PERSEGUIDO 
QUE  SE  ENQUADRA  NO  LIMITE  FIXADO  PARA 
PAGAMENTO POR REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. 
JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA. 
PROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO INSTRUMENTAL.

Em  se  tratando  de  execução  de  sentença  prolatada  em 
desfavor  da  Fazenda  Pública  municipal,  a  expedição  de 
Requisição de Pequeno Valor para o pagamento do crédito 
executado  deve  observar  o  disposto  pelo  ordenamento 
jurídico local vigente à época do ajuizamento da execução.

“A controvérsia deve ser dirimida sob o ângulo da eficácia da  
Lei  processual  civil  no  tempo,  de  forma  que  deve  ser  
considerada  a  Lei  vigente  à  data  da  instauração  da  
execução  e  não  a  vigente  quando  foi  determinado  o  
pagamento do crédito.”  (TJPB;  AI  058.2005.000155-9/002;  
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  
Marcos Coelho de Salles; DJPB 31/05/2013; Pág. 9)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.
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RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de liminar interposto pelo 

Espólio de Lúcio José de Lima, representado por Marta Virgínia Lucena Serrano Lima, 

contra  decisão  do  Juízo  de  Direito  da  1ª.  Vara  Mista  da  Comarca  de  Mamanguape, 

lançada nos autos da Ação de Cobrança movida pelo agravante em face do Município de 

Cuité de Mamanguape.

Nas suas razões, de fls. 02/08, insurge-se o recorrente em face do decisum 

que acolheu a nova Lei Ordinária Municipal nº 188/13, entendendo que o crédito deveria 

ser requisitado mediante precatório, e não por RPV. 

Neste sentido, aduz que à época do ajuizamento da execução não havia lei 

regulamentadora  da  forma de  pagamento,  haja  vista  que  a  citada  legislação  apenas 

entrou em vigor em junho de 2013. Assim, afirma a impossibilidade de retroatividade de 

norma de hierarquia inferior às disposições do art. 87, do ADCT. 

Assevera,  ainda,  que  as  dívidas  constituídas  pelo  Município  entre  a 

publicação  da  Emenda  Constitucional  nº  62/2009,  a  qual  alterou  o  art.  100,  da  CF, 

dispondo que cada ente federativo deve fixar o seu sistema de precatório por lei própria, e 

a  edição da norma municipal,  ficam sujeitos  ao limite  de  30 salários-mínimos para  a 

requisição de pequeno valor. 

 

Assim, afirma que a expedição do seu crédito mediante precatório poderá 

gerar dano de difícil reparação, violando os princípios da dignidade da pessoa humana, 

do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 

Ante o exposto, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, e, no 

mérito,  o  seu  provimento,  com  a  reforma  do  decisum objurgado,  determinando  o 

pagamento do seu crédito via RPV.   
Desembargador José Ricardo Porto
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Acostou documentos – fls. 09/31.

Efeito suspensivo concedido às fls. 35/36-v.

Contrarrazões não apresentadas conforme certificado à fl. 41.

Manifestação  ministerial  às  fls.  43/48,  deixando  de  opinar  por  entender 

ausente o interesse público primário.

É o relatório. 

VOTO

Cinge-se a controvérsia posta em debate em aferir a correção da decisão 

interlocutória que, nos autos da execução de sentença promovida pela agravante, tornou 

sem efeito o decisório anterior e determinou o pagamento do crédito por intermédio do 

Presidente  do  TJPB,  enviando  o  requisitório  para  a  formalização  de  Precatório,  em 

obediência ao disposto na Lei municipal nº 188/2013, que estabelece como de pequeno 

valor as obrigações iguais ou inferiores a três salários-mínimos.

Quanto  ao  tema,  mantenho-me  fiel  a  posição  esposada  por  ocasião  da 

apreciação do pedido liminar. Por isso, permito-me reproduzir o que fora afirmado naquela 

oportunidade, eis que suficiente ao caso, in verbis:

“Como pode ser visto do relatório,  o pedido de liminar recursal  
formulado pelo insurgente busca a reforma do decisum combatido  
para  que  seja  determinada  nova  expedição  de  Requisição  de  
Pequeno Valor. 

Nos precisos termos do art. 558, da Lei Adjetiva Civil, para que  
haja a suspensão do decreto judicial (Art. 527, III, do CPC), torna-
se  necessária  a  comprovação  da  “relevância  do  fundamento  

Desembargador José Ricardo Porto
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esposado”,  bem como “a  possibilidade  da ocorrência  de  lesão  
irreparável ao direito perseguido”.

Em  sede  de  pleito  de  urgência,  formulado  em  agravo  de  
instrumento, não é oportuna a análise aprofundada das questões  
atinentes ao processo, sob pena de decidir-se o próprio mérito.
Portanto,  neste  momento  processual,  a  falta  de  quaisquer  dos  
elementos acima referidos acarretará o indeferimento do pedido  
de efeito suspensivo,  de modo que,  se na análise de um ficar  
comprovada a sua ausência, desnecessário é a aferição do outro.

Pois bem, analisando a controvérsia posta em juízo, verifico que a  
execução do crédito da parte ora suplicante se deu em abril de  
2010,  ademais,  utilizando-se  de  sua  prerrogativa,  solicitou  o  
recebimento da dívida através da Requisição de Pequeno Valor  
(RPV) em 18 de junho de 2012.

Contudo, inobstante o pleito acima referido, o julgador de base  
tornou sem efeito a decisão anterior e determinou o pagamento  
do crédito por intermédio do Presidente do TJPB, para aviar  o  
requisitório  para  a  formalização  de  Precatório,  visto  que  a  Lei  
Municipal  188/2013  definiu  o  limite  do  valor  do  RPV  em  três  
salários-mínimos.

Dito  isso,  num  juízo  de  cognição  sumária,  vislumbro  que  a  
execução foi proposta em data anterior à edição da Lei Municipal  
nº  188/2013,  não  devendo  a  referida  legislação  municipal  ser  
aplicada na espécie. 

De acordo com a regra contida no art. 6º da Lei de Introdução às  
Normas do Direito Brasileiro, a lei em vigor tem efeito imediato e  
geral,  desde  que  respeitados  o  ato  jurídico  perfeito,  o  direito  
adquirido  e  a  coisa  julgada,  o  que  significa  dizer  que  os  atos  
praticados  e  consumados  na  vigência  da  lei  anterior  são 
imutáveis. 

Assim, em face do princípio da irretroatividade da lei, a legislação  
municipal que regulamentou a matéria relativa ao §3º do artigo  
100 da Carta Magna, não pode ser aqui considerada,  devendo  
prevalecer,  pois,  para  efeito  de  expedição  de  precatórios,  o  
montante correspondente a 30 (trinta) salários-mínimos, a teor do  
disposto no artigo 87, inciso II, do ADCT. 

Nesse sentido, vejamos os seguintes precedentes:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL -  EXECUÇÃO DE 
TÍTULO JUDICIAL -  LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO -  

Desembargador José Ricardo Porto
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DÉBITOS JUDICIAIS CONSIDERADOS DE FORMA INDIVIDUAL 
- LEI MUNICIPAL DEFINIDORA DO PEQUENO VALOR EDITADA 
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO EXECUTADA -  
IMPOSSIBILIDADE  DE  RETROAÇÃO  PARA  RESTRINGIR  A 
REQUISIÇÃO  DE  PEQUENO  VALOR  (RPV)  A  lei  municipal  
definidora do pequeno valor não pode retroagir para alcançar os 
débitos judiciais constituídos antes do início da sua vigência.” (TJ-
SC -  AG:  20120423030  SC 2012.042303-0  (Acórdão),  Relator:  
Rodrigo  Collaço,  Data  de  Julgamento:  12/09/2012,  Quarta  
Câmara  de  Direito  Público  Julgado,  Data  de  Publicação:  
24/09/2012)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RPV. SUPERVENIÊNCIA DA LEI  
MUNICIPAL  9.320,  QUE  INSTITUIU  NOVO  CONCEITO  DE  
PEQUENO  VALOR PARA FINS  DE  RPV.  REQUISITÓRIO  EM 
VIAS  DE  CUMPRIMENTO.  NÃO  APLICABILIDADE  DA  LEI  
MUNICIPAL  EM  FACE  DA  EXISTÊNCIA  DE  TÍTULO 
CONSOLIDADO  -  RESPEITO  AOS  PRINCÍPIOS  DA 
SEGURANÇA  JURÍDICA  E  DA  IRRETROATIVIDADE  DA  LEI.  
REQUISITÓRIO JÁ EXPEDIDO. NEGAR PROVIMENTO.”(TJ-MG 
100249810048560011  MG  1.0024.98.100485-6/001(1),  Relator:  
BRANDÃO TEIXEIRA, Data de Julgamento: 09/10/2007, Data de 
Publicação: 23/10/2007)

Portanto,  vislumbro,  inicialmente,  a  “relevância  do  fundamento  
esposado”, para que seja concedida a medida de urgência neste  
agravo.

No tocante a “possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao  
direito  perseguido”,  também verifico  estar  presente,  na  medida 
que,  como afirmado pelo recorrente,  o precatório ainda não foi  
autuado e distribuído, fato que possibilita o recolhimento do ofício  
requisitório expedido, caso assim seja decidido no mérito desta  
insurgência,  razão  pela  qual,  neste  momento,  mostra-se 
necessária a preservação desta situação.

Assim, entendo que, em nome do poder geral de cautela que me 
é conferido, para salvaguardar a efetividade do decreto final deste  
agravo,  afigura-se  pertinente  a  suspensão  da  decisão  que  
determinou  a  emissão  de  ofício  requisitório  de  autuação  do  
precatório, até o julgamento final deste recurso. 

O poder geral de cautela (art.798 do Código de Processo Civil),  
há de ser entendido como uma amplitude compatível com a sua  
finalidade primeira, que é assegurar a perfeita eficácia da função  
jurisdicional, inserindo-se aí a garantia da efetividade da ordem a  
ser proferida.

Desembargador José Ricardo Porto
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Acerca  da  questão  apresento  pertinente  aresto  do  Superior  
Tribunal de Justiça:  

TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  HASTA  PÚBLICA.  
SUSPENSÃO. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.  
PODER  GERAL  DE  CAUTELA  DO  JUIZ.  SÚMULA  284/STF.  
VIOLAÇÃO DO ARTIGO  535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.1. O 
julgamento  extra  petita  ocorre  quando  o  decisum  contempla  
questão  não  incluída  na  litiscontestatio  (artigos  128  e  460,  do  
CPC), sendo certo que os limites do recurso são estabelecidos  
pelo recorrente, em suas razões e no pedido de nova decisão, ex  
vi do artigo 515, do CPC.2. O poder geral de cautela conferido ao  
juiz,  nada  obstante,  autoriza-lhe  a  determinação  de  medidas  
provisórias que julgar adequadas, quando houver fundado receio  
de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito  
da outra lesão grave e de difícil reparação (artigo 798, do CPC).  
Outrossim, pode o juiz, para evitar o dano, autorizar ou vedar a  
prática  de  determinados  atos,  ordenar  a  guarda  judicial  de  
pessoas  e  depósito  de  bens  e  impor  a  prestação  de  caução  
(artigo 799, do CPC).3. In casu, o relator do acórdão recorrido,  
utilizando-se do poder geral de cautela, determinou a suspensão 
da  realização  de  hasta  pública  até  o  deslinde  do  processo 
administrativo,  instaurado  junto  à  Secretaria  de  Estado  da  
Fazenda,  em virtude da concessão de mandado de segurança  
que  autorizou  a  compensação  de  créditos  tributários,  que  não  
restaram especificados de forma inequívoca,  sob o fundamento  
de que: "... não deve o bem penhorado ir a hasta pública até que 
se  resolva  o  processo  administrativo  junto  à  Secretaria  da  
Fazenda,  mesmo  porque,  não  pode  o  Judiciário  prejudicar  
terceiros que possam vir a arrematar o bem, fazendo o depósito  
de certa quantia em Juízo, e depois se verem impedidos de tê-lo.  
'Melhor  prevenir  do  que  remediar'".  Enfatizou  ainda  que  "o  
exeqüente não será prejudicado de forma alguma, uma vez que o  
bem já está constritado, e sua venda judicial apenas será adiada  
por um certo tempo, não podendo, é claro, ultrapassar os limites  
legais".4.  (...)(STJ  -REsp  827932/GO,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  09/09/2008,  DJe  01/10/2008)
(Grifei)

Ante  o  exposto,  presentes  os  requisitos  para  a  concessão  de  
efeito  suspensivo  ao presente recurso,  qual  seja  o  fumus boni  
iuris  e  periculum  in  mora,  DEFIRO  medida  emergencial  para  
determinar a suspensão da decisão que determinou a emissão de 
ofício requisitório de autuação do precatório, até o julgamento final  
deste instrumento. ” (fls. 35-v/36-v).

Desembargador José Ricardo Porto
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Nossa  Corte  tem  jurisprudência  firmada  no  mesmo  sentido  exposto  na 

decisão acima transcrita. Vejamos:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  CONTRA  O 
MUNICÍPIO DE BAYEUX. PEDIDO DE PAGAMENTO ATRAVÉS 
DE PRECATÓRIOS.  INDEFERIMENTO.  LIMINAR INDEFERIDA 
NESTA INSTÂNCIA RE- CURSAL. INFORMAÇÕES PRESTADAS 
PELO MAGISTRADO A QUO.  AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO 
DO  ART.  526,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  
INADMISSIBILIDADE  DO  RECURSO  NÃO  ARGUIDA  PELA 
PARTE  CONTRÁRIA.  CONHECIMENTO  DO  RECURSO.  
MÉRITO.  EXECUÇÃO AJUIZADA ANTES DA PROMULGAÇÃO 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.276/2013. APLICAÇÃO DA EC 62/2009.  
LIMITE  DE  30  (TRINTA)  SALÁRI-  OS  MÍNIMOS  PARA 
PAGAMENTO  ATRAVÉS  DO  RPV.  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM.  DESPROVIMENTO.  O  descumprimento  das  
providências contidas no caput do art. 526, do código de processo 
civil,  somente  enseja  as  consequências  previstas  em  seu 
parágrafo  único,  se  a  parte  agravada  suscitar  o  gravame nas  
contrarrazões recursais, sob pena de preclusão, pois não se trata  
de  matéria  conhecida  de  ofício.  A  Emenda  Constitucional  nº  
62/2009,  a  qual  introduziu  o  art.  97,  do  ADCT,  estabeleceu  o  
prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  para  que  os  estados  e  
municípios  atualizassem  suas  legislações  no  tocante  ao 
pagamento do rpv,  sob pena de ser considerada,  no caso dos  
municípios, o limite de 30 (trinta) salários mínimos.  Observando 
que a Lei municipal nº 1.276/2013, que estabeleceu o valor de  
referência para efeito de expedição de precatório ou de rpv,  
restou  publicada  após  o  início  da  presente  execução,  
impossível  se  torna  sua  aplicação. (TJPB;  AI  2005654-
52.2014.815.0000; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des.  
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 13/10/2014; Pág.  
14) Grifei.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MAGISTRADO QUE INDEFERIU  
O PAGAMENTO VIA REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV) 
E  DETERMINOU  O  PAGAMENTO  POR  PRECATÓRIO.  
EXECUÇÃO  INSTAURADA  EM  2005  NA  VIGÊNCIA  DA  LEI  
MUNICIPAL Nº 017/2005 E ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA 
EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  62/2009.  CONTROVÉRSIA 
DIRIMIDA ATRAVÉS DA EFICÁCIA DA LEI PROCESSUAL CIVIL 
NO TEMPO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. A controvérsia 
deve ser dirimida sob o ângulo da eficácia da Lei processual  
civil  no  tempo,  de  forma  que  deve  ser  considerada  a  Lei  
vigente à data da instauração da execução e não a vigente  
quando foi determinado o pagamento do crédito. No presente 

Desembargador José Ricardo Porto
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caso, a formalização do título judicial ocorreu na vigência da Lei  
municipal nº 017/2005 e antes da entrada em vigor da Emenda 
Constitucional nº 62/2009. Afirma o STJ que sendo a execução  
uma  ação  autônoma,  é  regida  pela  Lei  vigente  à  data  da  
instauração da execução. Partindo deste entendimento, deve ser  
aplicada, ao caso em tela, a Lei vigente à data da instauração da  
execução,  ou  seja,  a  Lei  municipal  de  nº  017/2005  que  
estabelecia  o  teto  de  dois  salários  mínimos  para  pagamentos  
através de rpv.  Em consequência,  o pagamento requerido pela 
exequente,  ora  agravante,  não  pode  ocorrer  por  rpv,  mas  tão-
somente  por  precatório.  (TJPB;  AI  058.2005.000155-9/002;  
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Marcos  
Coelho de Salles; DJPB 31/05/2013; Pág. 9) Grifei.

Portanto, em se tratando de execução de sentença prolatada em desfavor 

da  Fazenda  Pública  Municipal,  a  expedição  de  Requisição  de  Pequeno Valor  para  o 

pagamento do crédito  executado deve observar  o  disposto  pelo  ordenamento  jurídico 

local vigente à época do ajuizamento da execução, de maneira que, no presente caso 

concreto,  o  quantum  perseguido  enquadra-se  no  limite  fixado  para  pagamento  de 

pequeno valor, devendo a decisão a quo ser revogada, já que a norma que determina o 

pagamento por precatório não estava em vigor quando da propositura da execução.

Ante  o  exposto,  dou provimento ao presente  Agravo  de Instrumento, 

para  determinar  que  o  pagamento  do  crédito  se  proceda  através  de  Requisição  de 

Pequeno Valor – RPV.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Marcos Cavalcanti 
de  Albuquerque.   Participaram  do  julgamento,  além  deste  relator,  o  Exmo. Sr.  Des. 
Leandro dos Santos e o Exmo. Sr. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente à sessão a Procuradora de Justiça, Drª. Janete Maria Ismael da 
Costa Macedo.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 11 de novembro de 2014.

Desembargador José Ricardo Porto
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  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

                        
J13/RJ/02
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